LEI N° 216, DE 27/12/68


Dispõe sobre ampliação do Serviço Telefônico Municipal para a localidade  de Acesita e abre crédito especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ampliar o Serviço telefônico Municipal para a localidade de Acesita, inclusive Bairros e Bairro  Alvorada.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas com a execução dos serviços de que trata o artigo 1/ desta Lei, fica aberto crédito especial o  montante de NCr$-97.000,00 (Noventa e sete mil cruzeiros novos).


§ Único – A classificação da despesa obedecerá à seguinte disposição:


         DESPESAS DE CAPITAL


         INVESTIMENTOS

                    VIAÇÃO  TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

4.1.3.0.46 – Equipamentos e Instalações

         Equipamentos Telefônicos




NCr$-97.000,00


Art. 3° - A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito especial consiste na maior arrecadação previsível do corrente exercício.


Art. 4° - Esta lei tem valor retroativo a partir de 31 de julho de 1968, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 27 de dezembro de 1968.


Jaimar de Castro Coura

             Prefeito Municipal


Raul Perim

            Secretário.

